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% Prefeitura M nie lpall de Hmuarama

Estado do Parana

Decreto No 113

Prorroga o horario de funcionamento
do comércio no dia 12 de maio de

1979, dando outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA;
no uso de suas atribuigdes legais, e
CONSIDERANDO: que o prékximo domingo - dia 13 de maio & o dia consagra
}dovas mEes;‘
CONSIDERANDO:fa grande afluéncia,és,lojas,de clientes que,desejam ad-
quirir presentes, prevista para a véspera desse dia;
CONSIDERANDO,‘finalmente, a solicitagao da Associacio COmercialve In-
Justrial de Umuarama, através qorrespondéncia'Catalogada sob a sigla'
5£.02905/79, de 09 de maio de 1979; |
A DEC RETA :

£

- Art. 19 - Fica prorrogado o horario de funcionamen-
to do comércio, em todo o Municipio de Umuarama, no dia 12 de maio de
1979, até as 18:00 horas;

Art. 29 - Revogam-se as disposicoes em contrario;
Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta-

jo do Parani, aos 09 dias do més de maio de 1979.
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